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PORTARIA Nº 013, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR 

EVENTUAL INFRAÇÃO DISCIPLINAR DE 

RESPONSABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o inteiro teor do requerido 

pela Gerente Municipal de Educação, quanto ao acidente de 

trânsito envolvendo o servidor público municipal Giancarlo 

Freire Cerri (cópia anexa), e que em sendo verdadeira a situação 

descrita teria incorrido o servidor em eventual infração 

disciplinar, fazendo-se mister a apuração dos fatos: 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar eventual 

infração disciplinar que teria sido cometida pelo servidor público 

municipal efetivo, Senhor Giancarlo Freire Cerri, portador do 

documento de identidade RG nº 25.142.140-5-SSP/SP, ocupante 

do Emprego Público de Motorista, Cód. 20-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, consistente no fato mencionado no 

requerimento encaminhado pela Gerente Municipal de 

Educação, referente ao acidente de trânsito envolvendo o 

servidor. 

Art. 2º - Deverá a Comissão Processante, no exercício de suas 

funções, apurar possível infração disciplinar, considerando a 

notícia do acidente de trânsito envolvendo o referido servidor, 

fato que motiva a instauração de apuração administrativa, 

podendo ser-lhe aplicada todas as penas previstas em lei, 

inclusive demissão. 

Art. 3º - Para apuração dos fatos que ensejam a presente 

instauração fica encarregada a Comissão Processante 

Permanente, nomeada pela Portaria nº 072/2021, alterada pela 

Portaria nº 148/2021, composta pelos membros abaixo 

relacionados, todos servidores públicos municipais efetivos, 

designando o primeiro como Presidente para dirigir os trabalhos, 

sendo: 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI; 

 MARCOS RODRIGO GARCIA; 

 CARLOS CESAR TREVIZAN. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 

acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, 

bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e 

demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 5º- A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir da citação do servidor investigado, 

prorrogável por igual período, mediante autorização de quem 

tenha determinado a sua instauração, para concluir a apuração 

dos fatos e elaborar o relatório final, conforme consta na Portaria 

nº 072/2021. 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 014, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR 

EVENTUAL INFRAÇÃO DISCIPLINAR DE 

RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

     

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o inteiro teor do ofício 

069/2021, da Diretora de Escola e a certidão emitida pela Líder 

de Recursos Humanos informando as faltas injustificadas da 

PODER EXECUTIVO 
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servidora pública municipal Lorena Mascarin Roque, (cópia 

anexa), e que em sendo verdadeira a situação descrita teria 

incorrido a servidora em eventual infração disciplinar, fazendo-

se mister a apuração dos fatos: 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apuração eventual 

infração disciplinar que teria sido cometida pela servidora 

municipal efetiva, Senhora Lorena Mascarin Roque, portador 

do documento de identidade RG nº 57.147.398-2-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público de Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, Cód. 38-EPE, constante do Anexo I, da Lei Municipal 

nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP. 

Art. 2º - Deverá a Comissão Processante, no exercício de suas 

funções, apurar possível infração disciplinar, considerando a 

notícia das faltas injustificadas da referida servidora, fato que 

motiva a instauração de apuração administrativa, podendo ser-

lhe aplicada todas as penas previstas em lei, inclusive demissão. 

Art. 3º - Para apuração dos fatos que ensejam a presente 

instauração fica encarregada a Comissão Processante 

Permanente, nomeada pela Portaria nº 072/2021, alterada pela 

Portaria nº 148/2021, composta pelos membros abaixo 

relacionados, todos servidores públicos municipais efetivos, 

designando o primeiro como Presidente para dirigir os trabalhos, 

sendo: 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI; 

 MARCOS RODRIGO GARCIA; 

 CARLOS CESAR TREVIZAN. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 

acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, 

bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e 

demais provas que entender pertinentes. 

Art. 5º- A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir da citação da servidora investigada, 

prorrogável por igual período, mediante autorização de quem 

tenha determinado a sua instauração, para concluir a apuração 

dos fatos e elaborar o relatório final, conforme consta na Portaria 

nº 072/2021. 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

003/2021 

Edital de convocação de candidato habilitado para vaga de 

Enfermeiro. 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no Edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital 

nº 003/2021, para vaga de Enfermeiro, tendo em vista a 

manifestação da Gerente de Saúde do Município, bem como o 

parecer da Gerência Jurídica e respectivo Despacho dando conta 

da necessidade imediata de contratação de mais um profissional, 

torna público que, fica convocado o candidato abaixo 

discriminado para manifestar interesse no preenchimento da 

vaga infra discriminada: 

ENFERMEIRO 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 26, 27 e 28 de 

janeiro de 2022, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento 

Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim 

São Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 003/2021, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

N o m e RG Nota Final Class. 

LEILA FERNANDA MARTINEZ 

GALLEGO 

308828562 50,0 3° 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 3 de 3                                                                                                      quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama,19 de janeiro de 2022. 

JOSE FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 09/2022 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial 01/2022, Processo 

n° 09/2022, com encerramento no dia 03/02/2022, às 09:00 

horas, tendo como objetivo principal da presente licitação 

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE PASSEIO, TIPO SEDAN, 

ZERO QUILÔMETRO PARA ATENDER E INTEGRAR A 

FROTA MUNICIPAL, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência que integra este Edital (Anexo I). Maiores 

informações poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-

9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 08/2022 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 02/2022, Processo 

n° 08/2022, com encerramento no dia 02/02/2022, às 09:00 

horas, tendo como objeto a presente licitação registro de preço 

para a eventual aquisição de medicamentos para atender as 

necessidades e manutenção dos Serviços de Saúde do Município, 

de acordo com as Especificações e quantidades contidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-

mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2022. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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